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TERMO ADITIVO Nº 53/2024-HFA

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N.º 14/2022, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO
FEDERAL POR INTERMÉDIO DO HOSPITAL
DAS FORÇAS ARMADAS E A EMPRESA MV
SISTEMAS LTDA.

 

                       A UNIÃO, entidade de direito público interno, por intermédio do HOSPITAL DAS
FORÇAS ARMADAS (HFA) , inscrito no CNPJ sob o nº 03.568.867/0001-36, doravante denominado
CONTRATANTE, com sede em Brasília-DF, na Estrada Contorno do Bosque, s/nº, CEP: 70673-900,
Sudoeste, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas do HFA, o Coronel ALBERTO
MAGALHÃES NASCIMENTO, nomeado pelo Boletim Interno nº 060/HFA, de 27 de março de 2024,
doravante denominada CONTRATANTE, residente e domiciliado nesta Capital, e a empresa MV
SISTEMAS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 91.879.544/0001-20, com sede na rua Lavradio, nº 34,
Petrópolis, CEP 90.690-370, Porto Alegre - RS, neste ato representada pela Senhora PAULA PRESTES
MAGNUS, doravante designada CONTRATADA, conforme procuração apresentada nos autos, tendo em
vista o que consta no Processo nº 60550.009309/2022-84 e em observância do art. 65, inciso I, da Lei n.º
8.666/1993, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de
maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 14/2022- HFA, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 Acrescentar ao Contrato n° 14/2022 (5335364) a manutenção do Módulo Soroteca e

Laminoteca compatível com o Sistema de Gestão Hospitalar (SGH) utilizado neste Hospital, que ocorrerá
no  mesmo modelo do Projeto Básico nº 8/2022, sem ônus adicionais para o CONTRATANTE, a partir da
data de assinatura deste instrumento, com fundamento no art. 65, inciso I, da Lei n.º 8.666/1993.

1.1.1 Em função do acréscimo não haverá alteração valor do Contrato.

1.2 Alterar o Contrato, para modificar o endereço da Contratada, conforme descrito
abaixo:

1.2.1 O Endereço, passará a ser: : Rua Faria Santos, nº 47, cond. 501, bairro
de Petrópolis, Porto Alegre, CEP: 90.670-150

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
2.1. O valor mensal da contratação é estimado em  R$ 72.190,21 (setenta e dois mil cento e
noventa reais e vinte e um centavos), perfazendo o valor anual de R$ 866.282,52 (oitocentos e sessenta e
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seis mil duzentos e oitenta e dois reais e cinquenta e dois centavos).

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 112408/00001;

Fonte: 1049;

Programa de Trabalho: 05.122.0032.2000.0001;

PTRES: 168699;

Natureza da Despesa: 339040; e

Nota de Empenho: 2024NE1459 Data: 03/07/2024.

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

4. CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA CONTRATUAL
4.1. A CONTRATADA, como não houve alteração do valor da contratação, está com valor do
seguro da garantia atualizado. 

5. CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO 
5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

6. CLÁUSULA SEXTA - PUBLICAÇÃO
6.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de
1993.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente assinado pelos
contraentes, depois de lido e achado em ordem.

 

Brasília, na data da assinatura.
 

Pelo Contratante:

ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO - Cel Inf
Ordenador de Despesas do Hospital das Forças Armadas

Pela Contratada:

PAULA PRESTES MAGNUS
Representante da empresa MV Sistemas Ltda

Testemunhas:
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JULIANA BISINOTO BARRA - SC
Chefe da Seção de Contratos

 

ALESSANDRO DE SÁ BARBOSA ​ - TC
Gestor do Contrato nº 14/2022-HFA

 

Documento assinado eletronicamente por Paula Prestes Magnus, Usuário Externo, em
21/11/2024, às 10:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Bisinoto Barra, Chefe, em 21/11/2024, às 11:34,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Alberto Magalhães Nascimento, Ordenador de
Despesas, em 21/11/2024, às 13:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º,
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Alessandro de Sá Barbosa , Chefe, em 25/11/2024, às
15:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 7564039 e o código CRC
1F3F6DA5.
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